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 GILSON VITORIANO BARRETO
Diretor Presidente;

ALEXANDRE GULIN
Diretor Vice Presidente;

EDUARDO DA SILVA FERREIRA - CONTADOR
CRC/PR 053830/O-0

DIRETORIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO 
Estado do Paraná

=   =  de possíveis interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, bem como dos seus cônjuges, se casados forem. 

A Doutora LEILA  APARECIDA  MONTILHA,  MMª. Juíza  de  Direito  da  Vara  Cível  da
Comarca de Castro, Estado do Paraná etc. 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por  este  Juízo  e  Cartório  do  Cível  tramitam  os  autos  de  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA,  sob  nº  ,  em  que  são
requerentes ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA e EVELIN APARECIDA FERREIRA DE LIMA,
pela qual os autores pretendem adquirir o domínio sobre: “O   lote de terreno rural,   área  
de  102,59  alqueires  paulistas  (=248,2680  hectares)  –  do  imóvel  rural  denominado
Fazenda São Francisco, Distrito de Abapan, de que tratam as Matrículas nºs 15.573 e
21.640  do  Registro  de  Imóveis  de  Castro/PR,  com  área  total  de  260,27  alqueires
(=629,8630  hectares)  ,  confrontando-se  com os  lotes  de  Águia  Florestal  Indústria  de  
Madeiras Ltda., Floriano Crispim Moraes, Noel Fontoura e Rosilda Gonçalves de Moraes”;
e sendo que mediante o presente edital  o(a) requerido(a) os possíveis interessados,
ausentes,  incertos e desconhecidos, bem como dos seus cônjuges, se casados forem,
para querendo, no prazo de  , contestem a ação, sob pena de revelia.
Consoante disposto no Art.  Art.  344 do CPC:  

 E,  para  que chegue  ao  conhecimento  dos  interessados,  e  futuramente
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, com o prazo de 30
dias, que será publicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no lugar de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
vinte e dois (22) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu,
(Cleuza Marlene Resseti  Guiloski),  Empregada Juramentada,  que o digitei,  subscrevi  e
assino por determinação da MMª. Juíza de Direito. 

Empregada Juramentada – Aut. pela Portaria nº 01/2019 

PRAIMER REVESTIMENTOS ANTIADERENTES S/A
CNPJ/MF nº 03.318.555/0001-74

NIRE nº 41300301123
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os Senhores(as) Acionistas da PRAIMER REVESTIMENTOS ANTIADERENTES S/A (“Companhia”), 
considerando o não funcionamento do Conselho de Administração, são convidados pela Diretoria da Com-
panhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), que será realizada de 
forma semipresencial, no dia 29 de abril de 2022, às 09h00min em primeira chamada, e às 09h15min em 
segunda chamada, podendo os(as) Acionistas comparecerem na sede da Companhia, localizada na Rodo-
via BR 376, KM 505, Colônia Dona Luíza, CEP 84043-450, Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, 
em conformidade ao Parágrafo Único do Artigo 121 da Lei 6.404/76 e pela Seção VIII, do Anexo V – Manual 
de Registro de Sociedade Anônima, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020, para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia:
Em Assembleia Geral Ordinária:
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Com-
panhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (ii) Deliberar sobre os 
resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021.
Em Assembleia Geral Extraordinária:
(i) (ii) Discutir a res-

(iii) Analisar o pedido 
de renúncia da atual Diretora Vice-Presidente; (iv) Discutir e avaliar as ações trabalhistas ajuizadas contra 
a Companhia, bem como as medidas para responsabilização de Diretores; (v) Discutir sobre a alteração 
já realizada do art. 24º, alíneas “x” e “xiv”, do Estatuto Social, que estabelecem sobre a alçada do Diretor 

(vi) Consolidar o Estatuto Social da Companhia.
Informações gerais:
1. A participação e o exercício de voto dos(as) Acionistas que desejarem o acesso à distância, serão realiza-
dos por meio da plataforma digital Microsoft Teams. Como forma de preservar a segurança das informações 
na realização da AGOE, todas as orientações de acesso, tais como: links, logins e senhas, serão disponibi-
lizados, de forma segura aos(as) Acionistas, via e-mail em até 48h (quarenta e oito horas) de antecedência 
pelo Diretor Presidente da Companhia. Recomenda-se a observância dos seguintes procedimentos: (a) 
Instalação do aplicativo gratuito Microsoft Teams com a precedência de ao menos 24h (vinte e quatro horas) 

 (b) Para o registro da presença, o participante deverá 

assembleias; e (c) Com o intuito de evitar atrasos, aconselha-se que o acesso ao link se dê com, no mínimo, 
10 (dez) minutos de antecedência ao horário de início da AGOE.
2. Para participar da AGOE, os(as) Acionistas deverão apresentar os seguintes documentos, em até 3 (três) 
dias de antecedência, por via digital ao Diretor Presidente da Companhia (felipe@praimer.com.br): (a) do-
cumento hábil de identidade do(a) Acionista ou de seu representante; e (b) instrumento de procuração, 

3. A Companhia não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de infor-
mática, incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do(a) Acionista ou da conexão à rede 
mundial de computadores destes, assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu 
controle. 
4. O voto poderá ser exercido presencialmente durante a participação da AGOE junto ao local da realização 
do conclave, ou por meio de boletim de voto à distância, que será enviado diretamente aos(às) Acionistas 
mediante solicitação prévia destes por e-mail ao Diretor Presidente (felipe@praimer.com.br), em até 3 (três) 
dias antes da realização das respectivas Assembleias.
5. Estão à disposição dos(as) Acionistas, na sede social da Companhia, situada na Rodovia BR 376, KM 
505, Colônia Dona Luíza, CEP 84043-450, Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, os documentos a 
que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021.
6. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas por e-mail (felipe@praimer.com.br) ou por telefone (42 3219-1900).

Ponta Grossa/PR, 20 de abril de 2022.
FELIPE IENKE

Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE APRAZAMENTO E RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SERRALHERIA E 
PINTURA PASSARELA RODOVIA PR 151.
AONDE DE LÊ: ABERTURA DA LICITAÇÃO: 05/05/2022, às 10h00min. 
LEIA-SE: ABERTURA DA LICITAÇÃO: 06/05/2022, ÀS 15:00 HORAS. 
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitação. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo encontra-se disposto no portal da trans-

parência conforme e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br. Ou na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, No 

Departamento de Compras e Licitação, 2º Andar no endereço informado abaixo: Praça Isabel Branco, 142 

– Cidade Alta ou pelo e-mail comprasjag@gmail.com. Maiores informações poderão ser adquiridas pelo 

telefone – (43) 3535 – 9455.

Jaguariaíva, 25 de abril de 2022.
DENEVAL BUENO NETO

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE APRAZAMENTO E RETIFICAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO ENGENHARIA P/SERVIÇO  
PAVIMENTAÇÃO RUAS NABOR PEDRO MASCARENHAS (TRECHO 1 E 2), RUA SEBASTIÃO 
ALVES DA SILVA, RUA MARIA AURORA COLLETE, RUA SILVIO ALVES DA SILVA, RUA IRMÃ 
AFONSA E RUA JACYR BRANCO CARNEIRO DO BAIRRO REMONTA - FINISA II.
AONDE DE LÊ: ABERTURA DA LICITAÇÃO: 05/05/2022, às 10h00min. 
LEIA-SE: ABERTURA DA LICITAÇÃO: 13/05/2022, ÀS 14:30 HORAS. 
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitação. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo encontra-se disposto no portal da trans-

parência conforme e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br. Ou na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, No 

Departamento de Compras e Licitação, 2º Andar no endereço informado abaixo: Praça Isabel Branco, 142 

– Cidade Alta ou pelo e-mail comprasjag@gmail.com. Maiores informações poderão ser adquiridas pelo 
telefone – (43) 3535 – 9455.

Jaguariaíva, 25 de abril de 2022.
DENEVAL BUENO NETO

PREGOEIRO

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

Rua XV de novembro, n. 365, Sala 01, Centro – Fone (42) 30257449

EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525, incisos 
I, III, IV e V,  C.C. B os contraentes:

ÉMERSON VIONCEK e ELORA SAMPAIO LOURENÇO
LEONARDO DOS SANTOS LIMA e BRENDA GABRYELI MARCONDES DE FREITAS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

Claudia Aparecida Guerlinger Pavanatti

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRIQUITOS
Rua General Cândido Rondon, nº 505, Nova Rússia.

Município e Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná.
Telefone 42 - 3227- 5660

E D I T A L D E P R O C L A M A S
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram-me os documentos exigidos pelo artigo 1525 nº 

JULIANO CESAR PASSOS e GUIMA LUVICKZA MUGURUZA GARCÍA
JOANI JESUS ALMEIDA DOS SANTOS e SANTINA VIDAL GONÇALVES

ALAN MARCELINO DE OLIVEIRA e ARIADNE VITORIANO DA SILVA
LUCAS RAFAEL SZULHA e MÁRCIA CRISTINA BARANHUKE

RENATO DA CRUZ e ANA LUCIA RAMOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 

LEONIDAS MERCER CARNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
(Nota explicativa: Na data de 21 de abril de 2022 
constou incorreto o número da matrícula da ser-
vidora em questão, devido erro de digitação, ra-
zão pela qual, publica-se o ato na presente data.)

PORTARIA Nº. 3665,
EM 20 DE ABRIL DE 2022.

Súmula: Dispõe sobre a demissão, do servidor que 

menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Es-

tado do Paraná, usando das atribuições legais, de 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

765, de 26 de janeiro de 2017, bem como demais 

disposições legais (art. 37, II, V da CF/88). 

-

são do Processo Administrativo, através da Portaria 

nº. 3611/2022, de 14 de março de 2022, no qual com 

base no Art. 130, IV, e Art. 135, II, ambos do Estatu-

to dos Servidores Públicos do Município de Reser-

va - PR, concluiu pela aplicabilidade de penalidade 

disciplinar de demissão ao servidor que menciona.

Considerando que a Comissão Administrativa ob-

servou as normas procedimentais da Lei Comple-

mentar Municipal nº. 039, de 30 de agosto de 1994, 

inclusive no que diz respeito a garantir o contraditó-

rio e a ampla defesa ao servidor investigado, direitos 

constitucionalmente previstos;

Considerando a supremacia do interesse público e a 

(artigo 37, da Constituição da República),

R E S O L V E
Art. 1º Demitir, a partir da presente data, por incidir 

na conduta descrita no Art. 136, caput, a servidora 

pública, Lucila Micheten Dias, matrícula funcional 

nº. 21395, do cargo efetivo de Dentista II, com lota-

ção na Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 20 de abril de 

2022.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 3671 / 2022
Súmula: Aprova a escala de trabalho 16 de fevereiro 

de 2022 a 15 de maio de 2022.

A Secretária de Saúde do Município De Reserva, 
Estado do Paraná, em observância ao disposto no 

artigo 67 de seguintes da Lei 785, de 26 de abril de 

2017 c/c no §4, art. 69 do mesmo diploma legal.

Considerando a competência estabelecida pela Lei 

785/2020 no artigo 69, § 4º.

R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovada a escala de trabalho e de plan-

tões para o período de 16 de fevereiro de 2022 a 15 

de maio de 2022, na forma do Anexo I da presente 

Portaria.

Parágrafo único. O não comparecimento ao local 

de lotação do servidor para o exercício de suas 

atribuições poderá acarretar na sanção disposta no 

artigo 135 da Lei Municipal nº. 034/1994, de 29 de 

agosto de 1994, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Reserva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Reserva, em 25 de abril de 2022.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 3672 / 2022
Súmula: Designa o servidor que menciona como 

responsável pelo Sistema Nacional de Informa-

ções Sobre Saneamento (SNIS).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESER-
VA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-

ções legais,

RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor CRISTIANO TE-

ODORO MARQUES, matrícula funcional nº. 

92002, ocupante do cargo de Assistente Admi-

nistrativo, como responsável pela alimentação de 

informações do Sistema Nacional de Informações 

Sobre Saneamento (SNIS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 25 de abril 

de 2022.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná


